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RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de publicação de 14 de abril de 2023 

Na publicação da Portaria-SEI nº 118, de 12 de abril de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 262, de 12 de abril de 2023, onde se lê: “Art. 2º Classificar para 2ª Fase - 

Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, até o 5º colocado dos classificados na 

1ª fase, conforme previsto no parágrafo único do Art. 16 da Norma SEI nº 2/2022 - 

DGP/EBSERH." Leia-se: "Art. 2º Classificar para 2ª Fase - Entrevista de caráter 

eliminatório e classificatório, até o 6º colocado dos classificados na 1ª fase, considerando 

a desistência do 1º classificado na 1ª fase, comunicada à COMISE por e-mail, conforme 

previsto no parágrafo único do Art. 16 da Norma SEI nº 2/2022 - DGP/EBSERH. 

Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria."  

 

 

 


